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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

EDITAL DE ERRATA – ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 03/2018 

 

ANÉZIO KEMP, Prefeito Municipal de Lupércio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os equívocos constantes no Edital de Abertura das 
Inscrições Resumido nº 01/2018 e o Edital de Abertura das Inscrições nº 02/2018, 
referente ao Concurso Público nº 01/2018, alterando a tempo os itens: 01-INSTRUÇÕES 
ESPECIAIS, 06-DAS NORMAS, 11-DAS MATÉRIAS, permanecendo inalterados demais 
itens, torna público o que segue: 
 

 
 

DA RETIFICAÇÃO: 

 

ONDE SE LÊ: 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 

 

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Vagas  Valor 
Salário R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

Pré-requisitos 

Agente de Saúde - 
Lupércio (Área de 
Abrangência). 

40 horas 02 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e residir na área de 
abrangência.  

Agente de Saúde - 
Distrito de Santa 
Terezinha (Área 
de Abrangência). 

40 horas 02 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e residir na área de 
abrangência.  

Atendente de 
Consultório 
Dentário 

40 horas 01 1.116,33 50.00 Ensino Médio Completo 
e formação técnica de 
Atendente de 
Consultório Dentário e 
registro no conselho de 
classe. 

Atendente II 40 horas 01 1.192,01 50.00 Ensino Médio Completo. 

Cirurgião Dentista 20 horas 02 1.938,04 75.00 Diploma de Odontologia 

e registro no conselho 

de classe. 

Escriturário II 40 horas 01 1.505,56 50.00 Ensino Médio Completo, 
curso básico em 
informática. 

Fisioterapeuta 20 horas 01 1.829,92 75.00 Ensino Superior em 

Fisioterapia e registro 

no conselho de classe. 

Lançador 40 horas 01 1.992,10 50.00 Ensino Médio Completo, 
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Formação Técnica em 

Informática. 

Monitor 40 horas 01 1.116,33 50.00 Ensino Médio Completo. 

Motorista 40 horas 01 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e Carteira Nacional de 
Habilitação D ou 
superior, curso técnico 
de formação de 
condutores de acordo 
com a área que estiver 
prestando serviços. 

Procurador 
Jurídico 

20 horas 01 3.127,33 100.00 Nível Superior em 
Direito e Registro na 
Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Professor 
Educação Básica I 
- Educação 
Infantil. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 
área de Pedagogia 
Licenciatura Plena com 
habilitação em 
Educação Infantil. 

Professor de 
Educação Básica I 
- Ensino 
Fundamental. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Pedagogia com 

Licenciatura Plena. 

Professor 
Educação Básica 
II – Artes. 

20 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Educação 

Artística ou Arte com 

Licenciatura Plena. 

Professor de 
Educação Básica 
II – Educação 
Física. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Educação 

Física com Licenciatura 

Plena. 

Serviços Gerais 40 horas 01 1.055,74 30.00 Ensino Fundamental 

Incompleto e 

Conhecimentos em 

construções e reformas. 

Técnico Agrícola 40 horas 01 1.613,68 50.00 Ensino Médio Completo 
e curso de Técnico 
Agrícola. 

Técnico em 
Contabilidade 

40 horas 02 1.829,92 50.00 Ensino Médio Completo 

e curso de Técnico em 

contabilidade com 
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registro no conselho de 

classe. 

Técnica de 
Enfermagem 

30 horas 01 1.202,82 50.00 Ensino Médio Completo 

e curso de Técnico em 

Enfermagem com 

registro no conselho de 

classe. 

Vigia 40 horas 01 1.055,74 30.00 Ensino Fundamental 
incompleto. 

 

6 – DAS NORMAS 

6.1 - DIA - HORÁRIO - LOCAL – A prova objetiva será realizada no dia 04 de 

novembro de 2018, às 09hs00min, na E.E Izidoro Daun, localizada na Rua Manoel 

Quito, nº 600, Centro, na Cidade de Lupércio/SP.   

 

11. DAS MATÉRIAS 

 

11.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as 

seguintes: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

PROCURADOR JURÍDICO: 1. DIREITO CONSTITUCIONAL: 1.1. Constituição: 

conceito e conteúdo. Poder constituinte original e derivado. 1.2. Eficácia, aplicação e 

integração das normas constitucionais. Leis Complementares à Constituição. 1.3. 

Controle de constitucionalidade das leis. Não cumprimento de leis inconstitucionais. 

Controle jurisdicional: sistema difuso e concentrado. Controle de constitucionalidade 

das leis municipais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 

Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 1.4. 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; 

Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos. Remédios 

constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de 

petição, mandado de injunção e habeas data. 1.5. Separação de poderes, 

delegação. 1.6. Poder Legislativo: composição e atribuições. 1.7. Processo 

legislativo. 1.8. Poder Executivo: composição e atribuições. 1.9. Poder Judiciário: 

composição e atribuições. 1.10. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, 

o Distrito Federal e os Territórios. 1.11. Descentralização e cooperação 

administrativa na Federação brasileira: territórios federais, regiões de 

desenvolvimento, regiões metropolitanas. 1.12. Princípios e normas referentes à 
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Administração direta e indireta. 1.13. Posição do Município na federação brasileira. 

Criação e organização dos municípios. 1.14. Autonomia municipal: Leis Orgânicas 

Municipais e Intervenção nos municípios. Regime jurídico dos servidores públicos 

civis. 1.16. Princípios constitucionais do orçamento. 1.17. Bases e valores da ordem 

econômica e financeira. 1.18. Política urbana: bases constitucionais do direito 

urbanístico. 1.19. Ordem Social. Seguridade social. O Município e o direito à saúde, 

assistência social e educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei nº 

9394/96. Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742/93. Do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Legislações do SUS (www.saude.gov.br). 1.20. Advocacia pública. 2. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: 2.1. Princípios constitucionais do Direito 

Administrativo. Controle interno e externo da Administração Pública. 2.2. 

Administração pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador 

público. Responsabilidade dos prefeitos municipais. 2.3. Administração Indireta: 

conceito. Autarquias, associações públicas, empresas públicas, fundações públicas 

e sociedades de economia mista. Consórcio. Controle da administração indireta. 2.4. 

Poderes administrativos. 2.5. Ato administrativo: conceito, elementos, atributos, 

espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de poder. Ato 

administrativo punitivo. 2.6. Ato administrativo: anulação, revisão e revogação. 

Controle jurisdicional. 2.7. Procedimento administrativo: conceito, princípios, 

pressupostos, objetivos. 2.8. Contratos administrativos: conceito, espécies, 

disposições peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. 

Anulação. Convênios. 2.9. Licitação: natureza jurídica, finalidades, espécies. 

Dispensa e inexigibilidade. Parceria público-privada. Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 8.883/94 e alterações. Pregão - Lei 10.520/2002. 2.10. Serviço público: 

conceito, classificação. Concessão, permissão e autorização. 2.11. Agentes 

públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, 

emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades 

dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo 

disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. 2.12. Bens 

públicos: regime jurídico e classificação. Formas de utilização, concessão, 

permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. 2.13. Desapropriação: 

conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse 

social. Indenização. Desapropriação indireta. 2.14. Limitações administrativas. 

Função social da propriedade. 2.15. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 

Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. 

Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de 
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responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 2.16. 

Improbidade administrativa. Lei Federal n.º 8.429/92. 2.17. Direito urbanístico: 1. Uso 

e Ocupação do Solo Urbano. Zoneamento. Poder de polícia municipal. 

Parcelamento do solo. (Lei Lehman - Lei Federal n.º 6766/79). Limitações ao direito 

de propriedade. Controle das construções e do uso. 2. Estatuto da Cidade. 

Instrumentos de Política Urbana. Usucapião especial de imóvel urbano. Usucapião 

coletivo. Plano diretor. Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso. 

2.18. Tombamento. 2.19. Agências Reguladoras. Autarquias especiais. Fundações. 

2.20. Terceirização do serviço público. 2.21. Lei Orgânica do Município de 

Herculândia (site www.herculandia.sp.gov.br).  

 

 

LEIA-SE: 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 

 

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Vagas  Valor 
Salário R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

Pré-requisitos 

Agente de Saúde - 
Lupércio (Área de 
Abrangência). 

40 horas 02 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e residir na área de 
abrangência.  

Agente de Saúde - 
Distrito de Santa 
Terezinha (Área 
de Abrangência). 

40 horas 02 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e residir na área de 
abrangência.  

Atendente de  
Consultório 
Dentário 

40 horas 01 1.116,33 50.00 Ensino Médio 
Completo e formação 
técnica ou auxiliar de 
Atendente de 
Consultório Dentário e 
registro no conselho 
de classe. 

Atendente II 40 horas 01 1.192,01 50.00 Ensino Médio Completo. 

Cirurgião Dentista 20 horas 02 1.938,04 75.00 Diploma de Odontologia 

e registro no conselho 

de classe. 

Escriturário II 40 horas 01 1.505,56 50.00 Ensino Médio Completo, 
curso básico em 
informática. 

Fisioterapeuta 30 horas 01 1.829,92 75.00 Ensino Superior em 

Fisioterapia e registro 
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no conselho de 

classe. 

Lançador 40 horas 01 1.992,10 50.00 Ensino Médio Completo, 

Formação Técnica em 

Informática. 

Monitor 40 horas 01 1.116,33 50.00 Ensino Médio Completo. 

Motorista 40 horas 01 1.159,58 50.00 Ensino Médio Completo 
e Carteira Nacional de 
Habilitação D ou 
superior, curso técnico 
de formação de 
condutores de acordo 
com a área que estiver 
prestando serviços. 

Procurador 
Jurídico 

20 horas 01 3.127,33 100.00 Nível Superior em 
Direito, Registro na 
Ordem dos 
Advogados do Brasil 
na Advocacia e no 
mínimo 03 anos de 
efetivo exercício  

Professor 
Educação Básica I 
- Educação 
Infantil. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 
área de Pedagogia 
Licenciatura Plena com 
habilitação em 
Educação Infantil. 

Professor de 
Educação Básica I 
- Ensino 
Fundamental. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Pedagogia com 

Licenciatura Plena. 

Professor 
Educação Básica 
II – Artes. 

20 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Educação 

Artística ou Arte com 

Licenciatura Plena. 

Professor de 
Educação Básica 
II – Educação 
Física. 

30 horas 01 13,74 
Hora/Aula 

75.00 Superior completo na 

área de Educação 

Física com Licenciatura 

Plena. 

Serviços Gerais 40 horas 01 1.055,74 30.00 Ensino Fundamental 

Incompleto.  

Técnico Agrícola 40 horas 01 1.613,68 50.00 Ensino Médio Completo 
e curso de Técnico 
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Agrícola. 

Técnico em 
Contabilidade 

40 horas 01 1.829,92 50.00 Ensino Médio 

Completo e curso de 

Técnico em 

contabilidade com 

registro no conselho 

de classe. 

Técnica de 
Enfermagem 

30 horas 01 1.202,82 50.00 Ensino Médio Completo 

e curso de Técnico em 

Enfermagem com 

registro no conselho de 

classe. 

Vigia 40 horas 01 1.055,74 30.00 Ensino Fundamental 
incompleto. 

 

 

6 – DAS NORMAS 

6.1 - DIA - HORÁRIO - LOCAL – A prova objetiva será realizada no dia 04 de 
novembro de 2018, às 09hs00min para os cargos de: Agente de Saúde - Lupércio 
(Área de Abrangência), Agente de Saúde - Distrito de Santa Terezinha (Área de 
Abrangência), Cirurgião Dentista, Atendente II, Fisioterapeuta, Monitor, 
Procurador Jurídico, Professor Educação Básica I - Educação Infantil, 
Professor Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – 
Educação Física, Serviços Gerais e as 14hs00min para os cargos de: Escriturário 
II, Lançador, Motorista, Professor de Educação Básica I - Ensino Fundamental, 
Técnico Agrícola, Técnico em Contabilidade, Técnica de Enfermagem e Vigia, 
na E.E Izidoro Daun, localizada na Rua Manoel Quito, nº 600, Centro, na Cidade de 
Lupércio/SP.   
 

11. DAS MATÉRIAS 

 

11.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as 

seguintes: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

PROCURADOR JURÍDICO: 1. DIREITO CONSTITUCIONAL: 1.1. Constituição: 

conceito e conteúdo. Poder constituinte original e derivado. 1.2. Eficácia, aplicação e 

integração das normas constitucionais. Leis Complementares à Constituição. 1.3. 

Controle de constitucionalidade das leis. Não cumprimento de leis inconstitucionais. 

Controle jurisdicional: sistema difuso e concentrado. Controle de constitucionalidade 

das leis municipais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 

Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 1.4. 
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Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; 

Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos. Remédios 

constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de 

petição, mandado de injunção e habeas data. 1.5. Separação de poderes, 

delegação. 1.6. Poder Legislativo: composição e atribuições. 1.7. Processo 

legislativo. 1.8. Poder Executivo: composição e atribuições. 1.9. Poder Judiciário: 

composição e atribuições. 1.10. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, 

o Distrito Federal e os Territórios. 1.11. Descentralização e cooperação 

administrativa na Federação brasileira: territórios federais, regiões de 

desenvolvimento, regiões metropolitanas. 1.12. Princípios e normas referentes à 

Administração direta e indireta. 1.13. Posição do Município na federação brasileira. 

Criação e organização dos municípios. 1.14. Autonomia municipal: Leis Orgânicas 

Municipais e Intervenção nos municípios. Regime jurídico dos servidores públicos 

civis. 1.16. Princípios constitucionais do orçamento. 1.17. Bases e valores da ordem 

econômica e financeira. 1.18. Política urbana: bases constitucionais do direito 

urbanístico. 1.19. Ordem Social. Seguridade social. O Município e o direito à saúde, 

assistência social e educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei nº 

9394/96. Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742/93. Do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Legislações do SUS (www.saude.gov.br). 1.20. Advocacia pública. 2. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: 2.1. Princípios constitucionais do Direito 

Administrativo. Controle interno e externo da Administração Pública. 2.2. 

Administração pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador 

público. Responsabilidade dos prefeitos municipais. 2.3. Administração Indireta: 

conceito. Autarquias, associações públicas, empresas públicas, fundações públicas 

e sociedades de economia mista. Consórcio. Controle da administração indireta. 2.4. 

Poderes administrativos. 2.5. Ato administrativo: conceito, elementos, atributos, 

espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de poder. Ato 

administrativo punitivo. 2.6. Ato administrativo: anulação, revisão e revogação. 

Controle jurisdicional. 2.7. Procedimento administrativo: conceito, princípios, 

pressupostos, objetivos. 2.8. Contratos administrativos: conceito, espécies, 

disposições peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. 

Anulação. Convênios. 2.9. Licitação: natureza jurídica, finalidades, espécies. 

Dispensa e inexigibilidade. Parceria público-privada. Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 8.883/94 e alterações. Pregão - Lei 10.520/2002. 2.10. Serviço público: 

conceito, classificação. Concessão, permissão e autorização. 2.11. Agentes 

públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, 
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emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades 

dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo 

disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. 2.12. Bens 

públicos: regime jurídico e classificação. Formas de utilização, concessão, 

permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. 2.13. Desapropriação: 

conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse 

social. Indenização. Desapropriação indireta. 2.14. Limitações administrativas. 

Função social da propriedade. 2.15. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 

Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. 

Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de 

responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 2.16. 

Improbidade administrativa. Lei Federal n.º 8.429/92. 2.17. Direito urbanístico: 1. Uso 

e Ocupação do Solo Urbano. Zoneamento. Poder de polícia municipal. 

Parcelamento do solo. (Lei Lehman - Lei Federal n.º 6766/79). Limitações ao direito 

de propriedade. Controle das construções e do uso. 2. Estatuto da Cidade. 

Instrumentos de Política Urbana. Usucapião especial de imóvel urbano. Usucapião 

coletivo. Plano diretor. Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso. 

2.18. Tombamento. 2.19. Agências Reguladoras. Autarquias especiais. Fundações. 

2.20. Terceirização do serviço público. 2.21. Lei Orgânica do Município de 

Lupércio (site www.Lupercio.sp.gov.br).  

 

Lupércio/SP, 03 de outubro de 2018. 

 


